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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a
realização de revitalização da sinalização viária horizontal na
Rodovia SC-110 – Rodovia Procurador de Justiça Euclides
Prade.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Rodovia SC-110 – Rodovia Procurador de Justiça

Euclides Prade possui relevante importância para a mobilidade regional, sendo
amplamente utilizada por moradores, trabalhadores, transportadores e demais usuários
que circulam diariamente pelo trecho;

 
- a adequada sinalização horizontal das vias públicas é

medida essencial para garantir maior segurança viária, organização do fluxo de trânsito
e redução dos riscos de acidentes;

 
- nas proximidades do nº 450 da referida rodovia, faz-se

necessária a revitalização da pintura da faixa central, atualmente desgastada em razão
da ação do tempo e do intenso fluxo de veículos;

 
- nas proximidades do nº 2169, é necessária a pintura das

faixas laterais e da faixa central da via, visando melhorar a visibilidade da sinalização e
proporcionar maior segurança aos condutores;

 
- igualmente, nas proximidades do nº 2225, faz-se necessária

a revitalização das faixas laterais e da faixa central, diante do desgaste natural da
sinalização horizontal existente;

 
- a ausência ou desgaste da pintura viária prejudica a

percepção dos limites da pista, especialmente em períodos noturnos e de baixa
visibilidade, aumentando significativamente os riscos de acidentes;

 
- a manutenção preventiva da sinalização horizontal

representa medida de baixo custo e elevado impacto na segurança do trânsito,
contribuindo diretamente para a preservação da vida e da integridade física dos
usuários da rodovia; e

 
- faz-se necessária a adoção urgente de providências por

parte do Poder Executivo Estadual visando assegurar melhores condições de
segurança e trafegabilidade na Rodovia SC-110;

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 



A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, que sugere a Vossa
Excelência a realização de serviços de revitalização da sinalização viária
horizontal na Rodovia SC-110 – Rodovia Procurador de Justiça Euclides Prade,
consistentes na pintura da faixa central nas proximidades do nº 450, bem como
na revitalização das faixas laterais e da faixa central nas proximidades dos
números 2169 e 2225, visando garantir melhores condições de segurança e
trafegabilidade aos usuários da via. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia –
Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
Deputado Carlos Humberto
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